
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Rua São Tarcisio, 108 - Tel- 724-1177 
CEP - 29725-000 - MARILÂNDIA - ES 

15 - 05 -1980 

PORTARIA N° 014/2004 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleita na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Altera quota mensal de combustível determinada pela 
Lei n." 454 de 09/09/2003 para a importa de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em Vigor na Data de sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 05 de janeiro de 2004. 
/ 

TENÓRIO GOMES DA SILVA 
10 Secretário 
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